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MUNICÍPIO DE ITABAIANA!SE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
O 2iI 	/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

UCITANET' 

ti 01428 

Media 14 de Novembro de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE, inscrito(a) no CNPJ 13.104.74010001-I0, com sede à AVENIDA IVO DE CARVALHO n 12 
CEP 49500-001 - Itabaiana-SE neste ato legalmente representado por ADAILTON RESENDE SOUSA, portador do CPF n 35773700572, RESOLVE registrar preços 

para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: LIVRARIA E PAPELARIA ITABAIANA LTDA 	CNPJ: 07.652.45410001-96 

Representante: GILSON SANTOS DE FARIA 

Telefone: (79) 3431-4193 

ali: Ipitabaiana@gmail.com  

dereço: R CAMPO DO BRITO, 26 - CENTRO, Itabaiana - SE - 49500-109 

Item: 4 
	

Quantidade: 	Unidade: 	Marca: TILIBRA 
	

Modelo: TILIBRA 	 Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 

	

245.00 UNO 
	

18,88 
	

R$4.625,60 

Descrição: Agenda executiva/comercial; do ano atual medindo aproximadamente 123x166 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: BRW 	 Modelo: BRW 
	

Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total; 

17 	 1.715.00 UND 
	

2,07 
	

R$3.550.05 

Descrição: Bloco de anotacao 38x51 mm pct cI04 bloquinhos com 100 fls cada bloco 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Mama: BAGCHI 	 Modelo: BACCHI 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

43 	 2.184,00 CX 	 1,68 	 R$3.669,12 

Descrição: CLIPS GALVANIZADO NO 610 CX 50 UNO 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: LASSANE 	 Modelo: LASSANE 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

46 	 118,00 PCT 	 23,00 	 R$2.714,00 

escrição: ESPIRAL N°50 C/ 12 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: TRIS 	 Modelo: TRIS 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 
51 	 27000 UNO 	 400 	 R$1.080.00 

Descrição: CANETA COM TINTA GEL BRILHANTE ESCRITA MACIA PARA CONVITES CORES SORTIDAS 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: EMBALANDO 	Modelo: EMBALANDO 	Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 
53 	 1.202,00 UNO 	 2.40 

	
R$2.884,80 

Descrição: FITAADESIVA QUALITAPE 48X40 KRAFT MARROM 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: LASSANE 	 Modelo: LASSANE 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 
54 	 173,00 PCT 

	
25,00 	 R$4.325.00 

Descrição: Capa para encadernação a4 c/100 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: PILOT 	 Modelo: PILOT 	 Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 
57 	 335,00 UNO 	 5,50 

	
R$1.842,50 

Total: R$ 1.228.712,16 

Pagind-4--de 10 



Descrição: Caneta esferografica bp-s 0.7mm azul com ponta de aço inox fundo de rosca com corpo tranparente azul resinas termoplasti 1 Canela 

esferografica bp-s 0.7mm azul com ponta de aço inox fundo de rosca com corpo ~parente azul resinas termoplasticas, metal, tinta a base de oleo, 

corantes.sotventes. Protetor de metal com rosca, para escrever em diario. 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: PIRATININGA Modelo: PIRATININGA Preço Unitário: R$ Valor Total: 

60 	 210.00 	UNO 6,00 R$1.680,00 

Descrição: Cola branca de uso escolar, embalagem 1 kg, não tóxica, lavável. 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: LASSANE Modelo: LASSANE Preço Unitário: R$ Valor Total: 

65 	 155.00 	PCT 16,00 R$2.480,00 

Descrição: Contra capa para encadernação a4 diGO 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: LASSANE Modelo: LASSANE Preço Unitário: R$ Valor Total: 

74 	 108,00 	PCT 22.90 R$2 .4 73 , 20 

Descrição: Espiral n° 23 c/ 60 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: PIRATININGA Modelo: PIRATININGA Preço Unitário: R$ Valor Total: 

84 	 1.895,00 	UNO 

escrição: COLA BRANCA PARA PAPEL 90 G. 

1.20 R$2.274,00 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: CÂSSIO Modelo: cÁssio Preço Unitário: R$ Valor Total: 

89 	 27,00 	UND 316.99 R$8.558,73 

Descrição: Calculadora eletrônica, aplicação financeira, display com no mínimo 12 dígitos, tipo mesa, fonte alimentação pilha aa(x4 1 Calculadora 

eletrônica, aplicação financeira, dispiay com no mínimo 12 dígitos, tipo mesa, fonte alimentação pilha aa(x4) ou adaptador, características adicionais visor 

com fácil leitura, com impressão e garantia mínima de 06 meses. 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: C1S Modelo: CIS Preço Unitário: R$ Valor Total: 

97 	 64,00 	Emb 40,00 R$2.560,00 

Descrição: DVD.R PINO COM 50 UNO. 

[tem: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: LASSANE Modelo: LASSANE Preço Unitário: R$ Valor Total: 

100 	 110.00 	PCT 25,00 R$2.750,00 

Descrição: ESPIRAL N' 20 C/ 100 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: MASTER Modelo: MASTER Preço Unitário: RS Valor Total: 

Ø05 	2.120,00 	CX 3,70 R$7.844,00 

Descrição: GRAMPO 2616 GALVANIZADO CX C/5000 GRAMPOS 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: PIRATININGA Modelo: PIRATININGA Preço Unitário: R$ Valor Total: 

111 	 2.102,00 	CX 2,80 R$5.885,60 

Descrição: TINTA GUACHE CAIXA COM 06 UNIDADES 15 ML CADA 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: MASTER Modelo: MASTER Preço Unitário: R$ Valor Total: 

112 	 1.380,00 	CX 3,10 R$4.278,00 

Descrição-  MASSA PARA MODELAR (CAIXA C/ 12 CORES) 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: VMP Modelo: VMP Preço Unitário: R$ Valor Total: 
119 	 680,00 	UNO 0.88 R$598,40 

Descrição: PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: MOOPEL Modelo: MOOPEL Preço Unitário: R$ Valor Total: 
121 	 2.200,00 	UNO 1,05 R$2.310,00 

 

Total: R$ 1.228.712,1 

ci 
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Total: R$ 1.228.712,1 
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t;01430 
- 	Descrição: PAPEL CREPOM COMUM 48 X 200. 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: ISOMEGA 	 Modelo: ISOMEGA 

125 	 835.00 UND 

Descrição: Folha isopor comp. 1 mm larg. 0.50 mm esp. lo mm 

   

	

Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

260 	 R$2.171,00 

item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: ISOMEGA 
	

Modelo: ISOMEGA 
	

Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

127 	 745.00 UND 
	

5.00 	 P5372500 

Descrição: Folha isopor comp. 1 m larg. 0.50 mm esp. 20 mm 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: MÂSTER 
	

Modelo: MASTER 
	

Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

133 	 2.200,00 CX 
	

2,19 	 P5481800 

Descrição: Lápis de cor grande caixa c112 cores 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: ACRILEX 	 Modelo: RADEX 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

134 	 110,00 CX 	 10,00 	 P5110000 

Descrição: Lápis estaca decora, caixa com aproximadamente 12 (preto ou azul marinho). 

Sm: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: lNi< 

3 	 3.582,00 CX 
Modelo: INK Preço Unitário: R$ 

228,00 
Valor Total: 

R$816.696,00 

Descrição: Papel a4 210x297 caixa com 10 resmas 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: RADEX 
	

Modelo: RADEX 
	

Preço Unitário: P5 
	

Valor Total: 

153 	 80,00 UND 
	

4,00 
	

R$320,00 

Descrição: Tinta para carimbo numerador automático, cor preta (mínimo 28 ml). 

  

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: CONTA FÁCIL 	Modelo: CONTA FÁCIL 	Preço Unitário: R$ 

157 	 495,00 UNO 	 2,00 
Valor Total: 

R$990,00 

Descrição: Molha dedo em creme para manusear papel. 1 Molha dedo em creme para manusear papei 

  

   

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: JOCAR 	 Modelo: JOCAR 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

158 	 204.00 CX 	 2,20 	 P544880 

Descrição: Percevejo latorado de arame e chapa de aco com tratamento anti-ferrugem cf 100 tind 

Ø
em: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: IISOPLUS 
65 	 365,00 UNO 

Modelo: IISOPLUS 	 Preço Unitário: R$ 
6.90 

Valor Total: 
R$2.518,50 

Descrição: Folha isopor. comprimento 100 cm, largura 50 cm, espessura 3 cm 

   

    

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: BAHIAARTES 	Modelo: BAHIAARTES 	Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 
169 	 142.00 UNO 	GRÁFICAS 	 GRÁFICAS 	 10,00 	 R$1.420,00 

Descrição: Livro de ponta, quantidade de folhas 100, tipo capa dura, cor capa preta, comprimento 320mm, largura 220mm, material pap 1 Livro de ponto, 

quantidade de folhas 100, tipo capa dura, cor capa preta, comprimento 320mm, largura 220mm, material papei alcalino, características adicionais folhas 
pautadas e numeradas, 31 pautaspor página, gramatura 63g /m2  

item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: BAHIAARTES 	Modelo: BAHIAARTES 	Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 
171 	 708,00 UNO 	GRÁFICAS 	 GRÁFICAS 	 8.28 	 R$5.862,24 

Descrição: Livro Protocolo, Quantidade Folhas 100 Un, Comprimento 220 Mm, Largura 155 Mm,'l'ipo Capa Dura, Características Adicionais 1 Livro 
Protocolo, Quantidade Folhas 100 Un, Comprimento 220 Mm, Largura 155 Mm,Tipo Capa Dura, Características Adicionais Impressão Ofsete, Duas Faces, 
Cor Preta, Material Capa Papelão, Gramatura Falhas 75 GIM2, Material Folhas Papel Apergaminhado 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: BAHIAARTES 
174 	 1.065,00 PCT 	GRÁFICAS 

Modelo: BAHIAARTES 	Preço Unitário: P5 
GRÁFICAS 	 9,20 

Valor Total: 
R$9.798,oO 



Descrição: Papel cartão d 180g branco & 50 tis
" 	ii Dl 431 & 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: EDITORA Modelo: EDITORA Preço Unitário: R$ Valor Total: 

193 	 260.00 	UNO 	FUNDAMENTAL FUNDAMENTAL 37,00 R$9.620.00 

Descrição: JOGO DA MEMÓRIA ANIMAIS CONTÉM 40 PEÇAS EM MDF TAMANHO 5  5 X O \,3 CM 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca; TOY MIX 	 Modelo: TOY MIX Preço Unitário: R$ Valor Total: 

201 	 260,00 	UND 37,50 R$9.750.00 

Descrição: QUEBRA CABEÇA ALFABETO AAO Z - CONTENDO NO MÍNIMO 26 PEÇAS 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: IBEL Modelo: IBEL Preço Unitário: R$ Valor Total: 

203 	 150,00 	UNO 75,00 R$11.250,00 

Descrição TATAME EM EVA COM ENCAIXE -1000 X 1000 X 40 MM 

[tem: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: EDITORA Modelo: EDITORA Preço Unitário: R$ Valor Total: 

204 	 290,00 	UNO 	FUNDAMENTAL FUNDAMENTAL 33,00 R$9.570,00 

Descrição: JOGO DOMINO DE ASSOCIAÇÃO DE IDÉIAS 26 PEÇAS COM 4 X 8\,5 X 0\.3 CM CADA PEÇA 

m: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: FABER CASTELL Modelo: FABER CASTELL Preço Unitário: R$ Valor Total: R$51,12 

O 	 24.00 	UND 2,38 

Descrição: Lápis carpinteiro 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: IN}< Modelo: INK Preço Unitário: R$ Valor Total: 

213 	 1.193,00 	CX 226,50 R$270.214,50 

Descrição: Papel a4 210x297 caixa com 10 resmas 

Total: R$ 1.228.112,16 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na 
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 14H112025. a contar do dia 1411112024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

S 
• A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS Contratações de empresas para fornecimento 

parcelado de material de consumo (material de expediente e outros), para suprir as necessidades dos 
órgãos públicos abaixo relacionados: 

PARTICIPANTES: PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Saúde, inscrito 
no CNPJ 12.219015/0001-24, o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 
14.745.480/0001-24, Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte, inscrita no CNPJ 
07.734.057/0001-63 e, Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, inscrita no CNPJ28.261.365/0001-
99. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s), na forma do § 40, do art. 18, do Decreto 
Federal N° 11.462/23, são as que seguem: 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1 - O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itabaiana; 

DEMONSTRATIVOS POR ORGÃOS PARTICIPANTES: ESTÁ EM ANEXO AATA 

, 



uQi 432 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata, 

conforme inc. II e § 20, ambos, do art. 18, do Decreto Federal N° 11.462/23. 

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, na forma do art. 33 do Decreto 

Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 80, do art. 86, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - VEDAÇÃO AACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, na forma do art. 23, do 

Decreto Federal N° 11.462/23. 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
6.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da Lei federal N° 14.133/21. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

ntratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
çamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

6.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
6.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n°14.133, de 2021. 

6.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a ,ssibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

iso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

- O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
—A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses preètÁs rTt 'D» 

item 10. 
• - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
e - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 
6.10 —A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 
6.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2— Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 
aviso de contratação direta, poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 

CLAUSULA SÉTIMA—ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

reços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
guintes situações: 

7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso 11 do caputdo art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

7.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; e 

7.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; e 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. - 
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8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será libe;àãiio 34 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, na forma do § 3°, do art. 28, do Decreto 

Federal N° 11.462/23. 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

8.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

mprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

Xndições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no termo de referência o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

a
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

correntes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

cessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços, na forma do art. 30, do Decreto Federal N° 11.462/2023. 
9.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

9.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência ct 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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9.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições ' 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
10.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável: 
10.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 21, do Decreto n° 11.462, 

de 2023; ou 
10.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

e.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
10.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas; 
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 31  e 27, § 41, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
11.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
11.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
11.1.2 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua cópia 
aos Órgãos Participantes, quando houver. 
11.1.3 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos. 

11.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
11.1.5 —Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
as suas próprias contratações. 

11.2 - Competências da FORNECEDORA: 
11.2.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, 
pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os se 
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empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a Prefeitura Municipal de Itabaiana. 

11.2.2.1 - A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na cordição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Itabaiana, nem poderá 

onerar o objeto da presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 
11.2.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 117, da Lei n°. 14.133/21 ficará designado servidor nomeado em portaria 

específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 
12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do fornecimento 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas observadas. 
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a 

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o 
GÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por 
prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS PENALIDADES 

13.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 

13.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata, na forma do 
Art. 45, da Lei Federal N° 14.133/21. 

13.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (ai 71, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 

a 23).  
.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro da 
Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 
15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02(duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
Itabaiana (SE) 	  
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A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é as T a4a Oelas partes. 

ADAILTON RESENDE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

LIVRARIA E PAPELARIA ITABAIANA 

LTDA 

07.652.45410001-96 
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